



ACÓRDÃO nº 1407/06 – Pleno
PROCESSO N.°:
22341-5/06

INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE PALMITAL

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: consulta – sobre a revisão da remuneração de secretários municipais durante o mandato – não aplicação do princípio da anterioridade aos agentes políticos ligados ao poder executivo – possibilidade, desde que atendidos os procedimentos e demais limites legais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Darci José Zolandek, Prefeito do Município de Palmital, nos seguintes termos:

“É possível rever o subsídio dos Secretários Municipais e fixá-lo em valor mais elevado, para vigorar ainda nesta legislatura. Poderá ocorrer o mesmo com o subsídio do vice-prefeito?”

Foi apresentado, a folhas 03/05, parecer jurídico da assessoria local cujas conclusões são, em síntese, as seguintes:

- É possível a adequação da remuneração do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, de acordo com o artigo 2° da Emenda Constitucional 19/1.998;

- A legitimidade para propositura da alteração é da Câmara Municipal, nos termos do artigo 29, V, da Constituição Federal;

- Com a alteração do artigo 29, V, da Constituição Federal pela Emenda Constitucional 19/1.998 não mais existe a vedação de alteração dos subsídios no decorre da legislatura.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Corte (Informação 32/2.006 – folhas 09) noticiou a inexistência de prejulgados sobre o tema e apresentou, a folhas 11 e seguintes, manifestações oriundas desta Casa sobre o assunto.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 34/2.006 – folhas 38/39) opina pela resposta à consulta “nos termos do Provimento n° 56/05 deste Tribunal”.

O Ministério Público de Contas (Parecer 13.355/2.006 – folhas 41/43), por sua vez, manifesta-se nos seguintes termos:

- Preliminarmente – Não cumprido o artigo 38, V, da Lei/PR 113/2.005, pois a consulta não foi formulada em tese, referindo-se claramente a caso concreto;

- Em ocorrendo o aumento, haveria ofensa ao princípio da anterioridade;

- Também haveria ofensa à Lei Orçamentária Anual, na medida em que não se sabe sobre a existência de dotação suficiente para o pagamento da despesa adicional decorrente do aumento;

- Ainda, haveria ofensa ao artigo 37, caput, da Constituição Federal, especificamente ao princípio da impessoalidade, pois os mandatários não podem aumentar seus próprios subsídios. Mesmo com a mudança no texto do inciso V do artigo 37, a atuação da Administração Pública é absolutamente vinculada. De acordo com princípio básico de hermenêutica normativa, todos os incisos e parágrafos de um artigo devem adequar-se na forma e no conteúdo ao teor do caput.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente cumpre assentar que, ainda que a consulta derive de caso concreto, os questionamentos foram elaborados em tese, podendo este Tribunal respondê-la da mesma maneira.

Com vênia à orientação expedida pelo Ministério Público de Contas, entendo que as regras a serem observadas para fixação dos subsídios dos agentes políticos ligados ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo municipais não são iguais, uma vez que a própria Constituição Federal expressamente realiza distinções, sem que haja qualquer ofensa ao princípio da impessoalidade.

Vejamos o texto da Carta Magna:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

...

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

...

Como se pode verificar, o princípio da anterioridade é aplicável apenas para a fixação dos subsídios dos edis, e não do Alcaide, de seu substituto e de seus secretários. Sobre o tema, aliás, interessante mostra-se trazer à baila o Provimento 56/2.005 deste Tribunal, que dispõe sobre a remuneração dos agentes políticos municipais. Tal ato normativo prevê, expressamente, requisitos diferenciados para análise da fixação das remunerações em tela, estabelecendo que:

Art. 5º Na análise da fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, o Tribunal verificará se o ato:

I - fixou os subsídios em moeda e sem vinculação a outras espécies remuneratórias;

II - fixou os subsídios de acordo com os limites previstos na Constituição Federal;

III - formalizou-se por lei de iniciativa da Câmara Municipal;

...

Art. 6º Na análise da fixação dos subsídios dos Vereadores, o Tribunal verificará se o ato:

I - fixou os subsídios em moeda e sem vinculação a outras espécies remuneratórias;

II -  fixou os subsídios de acordo com os limites previstos na Constituição Federal;

III - previu critério de recomposição com base em índice oficial de correção monetária que reflita a variação de preços ao consumidor;

IV - fixou o valor a ser pago por sessão deliberativa extraordinária;

V - foi aprovado antes das eleições;

VI - foi publicado antes das eleições.

Em face do exposto, desde que observados os demais procedimentos e limites legais para a remuneração dos secretários municipais (v.g. não extrapolação dos subsídios do Prefeito Municipal), entende-se que não há óbice para a realização da revisão desejada.

Nos termos acima expostos, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 21 de setembro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
